
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 604/2023                                 Guaíba, 18 de Maio de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  317/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  937/2022  apresentado pelo Vereador

Marcos SJ – PL.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

O Vereador  que este subscreve,  requer  que o  Executivo  Municipal,

através de sua Secretaria competente informe o que segue: Haverá

alguma fiscalização na comercialização de fogos de artifício, tendo em

vista  a  Lei  3.858,  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2020,  que  proíbe  a

comercialização de fogos de artifício sonoros? Haverá também alguma

forma de denúncia, onde munícipe possa denunciar o comércio que

estará infringindo a lei? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio  deste,  em  resposta  ao  questionamento  937/2022  a  Fiscalização  de

Tributos e Postura, informa:

Que necessita  de  regulamentação interna  do Executivo,  necessita  identificar

atribuição  de  cargo  capaz  para  fiscalização,  necessita  treinamento  e

capacitação,  necessita  divulgação  em  mídia.  Contando  com  a  costumeira

atenção e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

MARCELO SOARES 

REINALDO:8992357

0010

Assinado de forma digital por 

MARCELO SOARES 

REINALDO:89923570010 

Dados: 2023.06.06 15:54:18 
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